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PORTARIA Nº 11, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014 
 
 

Dispõe sobre a utilização do Centro de 
Treinamento de Professores Hélio Gomes para 
realização de eventos particulares. 

 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais, e 
Considerando o disposto na Lei Orgânica do Município de Lapão acerca da 

utilização de bens móveis e imóveis do município por particulares; 
 
Considerando o fato de que eventos anteriormente realizados ocasionaram danos ao 

patrimônio público; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica proibida a utilização do Centro de Treinamento e Espaço Cultural de 
Lapão,  Hélio Gomes de Oliveira para o fim da realização de eventos particulares. 

Parágrafo único. Não se inserem na vedação inscrita no caput deste artigo a 
realização de eventos de natureza educacional, cultural, reuniões de entidades de classe e/ou de 
associações representativas da comunidades e órgãos integrantes da Administração Pública. 

Art. 2º Para fins do disposto no parágrafo único do artigo anterior, os interessados 
deverão se dirigir à sede da Secretaria Municipal de Educação e efetuar o protocolo de solicitação 
do espaço com antecedência de, no mínimo, 08 (oito) dias da realização do evento, ocasião em que 
o deferimento do pedido ficará condicionado à decisão da Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 3º O deferimento do pedido, em qualquer hipótese, ficará condicionado à 
assinatura de termo de responsabilidade pelo solicitante onde se comprometerá a velar pelo imóvel 
e bens que lhe guarnecem, durante o período da cessão. 

Art. 4º Finda a cessão, o imóvel deverá ser devolvido no estado em que recebido. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Lapão, 24 de Setembro de 2014. 

 
 

KALINE CASTRO CAMPOS NEVES MORAIS 
Secretária Municipal de Educação 

Avenida Justiniano de Castro Dourado | 135 | Centro | Lapão-Ba

www.pmlapao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

857C747930494ABCCD626A496110980A


		2014-09-25T13:19:34-0300




